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1.1  Secretario de Obra e Urbanismo 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do Paranã 

DECRETO N.o 0  92 
Ratifica auto de Regularização do Loteamento 

denominado "PARQUE D. PEDRO II": 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçOes legais, 

Considerando o Auto de Regularização n2 001/94 expedido pela 

Comissão de Regularização instituída pelo Decreto Municipal n2 191/94 em 

atendimento a Lei Complementar Municipal n2 031/94. 

DECRETA: 

Art. 12. Fica ratificado o AUTO DE REGULARIZAÇÃO N2 001/94 

referente ao Loteamento denominado "Parque D. Pedro II". 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 1996. 
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Prefeito Municipal 
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